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PROCESSO  : 50.113-1/2021 

PRINCIPAL : SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

FEDERAÇÃO MATO-GROSSENSE DE FUTEBOL (FMF) 

ASSUNTO : TERMO DE AJUSTAMENTO DE GESTAO - TAG 

RELATOR : CONSELHEIRO ANTONIO JOAQUIM 

 

 

DESPACHO 

 

 

 

Considerando que o processo não está instruído com toda a 

documentação necessária para a declaração integral do cumprimento do TAG, acolho a 

sugestão do Ministério Público de Contas (doc. 519714/2024), e determino a notificação 

da Federação Mato-Grossense de Futebol, para que demonstre o cumprimento da 

cláusula 3.6 do TAG, e da Controladoria Geral do Estado de Mato Grosso, para que 

encaminhe o Relatório de Integridade com relação ao último semestre. 

 

 

Cuiabá/MT, 09 de outubro de 2024. 

 

 

(assinatura digital)1 

Conselheiro ANTONIO JOAQUIM 

Relator 
 

 

 
1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e 

Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código EGOIBV.
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